
PORTARIA
 
PORTARIA Nº. 157/2020 – GPM, 13 DE NOVEMBRO DE 
2020 O PREFEITO MUNICIPAL DE PEDREIRAS, Estado 
do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, 

R E S O L V E:

Art. 1º NOMEAR, nos termos do artigo 11, da Lei 0861/90, de 
05 de janeiro de 1990, Regime Jurídico Único dos Servidores 
Públicos de Pedreiras, o candidato conforme abaixo 
relacionado, para exercer o cargo de Auxiliar de Apoio 
Administrativo, do quadro de cargos estatutários do Poder 
Executivo, com lotação na Secretaria Municipal de 
Administração, tendo em vista a aprovação do mesmo no 
concurso público regido pelo Edital nº 001/2008, de 11 de 
janeiro de 2008, bem como a sentença Judicial proferida no 
Processo 0801758-71.2020.8.10.0051, e acordo firmado nos 
referido autos.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE,  PUBLIQUE-SE,  CUMPRA-SE E 
ARQUIVE-SE.

ANTONIO FRANÇA DE SOUSA
Prefeito Municipal 

HOMOLOGAÇÃO

A CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS – MA, situada 
na Rua Maneco Rego, 906, Centro, CEP: 65.725-000, 
Pedreiras - MA, inscrita no CNPJ sob o nº 12.538.625/0001-
90, neste ato representada pelo seu Presidente, Sr. BRUNO 
CURVINA RODRIGUES CRUZ, portador da Cédula de 
Identidade nº 000217307599-0 SSP/MA e do CPF nº 
004.594.623-00, no uso de suas atribuições legais, com base 
nas informações constantes na adjudicação da licitação na 
modalidade Convite n° 001/2020, que tem por objeto a 
contratação de empresa para execução da obra de reforma da 
fachada do Prédio da Câmara Municipal de Pedreiras-MA, 
devidamente aprovada por parecer jurídico juntado aos autos 
do processo e de acordo com o que dispõe o artigo 43, inciso VI 

da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, resolve 
HOMOLOGAR o objeto acima identificado a licitante A. P. 
GOMES SEGUNDO CONSTRUTORA EIRELI, situada na 
Rua Manoel Trindade, n° 658, Casa A, Bairro: Boiada, CEP: 
65.725-000, Pedreiras-MA, inscrita no CNPJ sob o nº 
23.270.273/0001-51, pelo valor global de R$ 119.914,25 
(cento e dezenove mil, novecentos e quatorze reais e vinte e 
cinco centavos).
Dê-se ciência e publique-se na imprensa oficial – art. 6º, XIII 
da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, para que surta seus 
legais e efeitos jurídicos.

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Pedreiras, 
Estado do Maranhão, em 13 de novembro de 2020.

Bruno Curvina Rodrigues Cruz
Presidente da Câmara Municipal
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